
Superior Tribunal de Justiça

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

 
 

Número Registro: 2023/0020177-9 PROCESSO ELETRÔNICO RHC 175.879 / SE

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  01320224  08003328820224058502  08005667020224058502  08120610920224050000  
1320224  2022003481  8003328820224058502  8005667020224058502  
8120610920224050000

EM MESA JULGADO: 11/04/2023

Relator

Exmo. Sr. Ministro  ROGERIO SCHIETTI CRUZ

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. OSWALDO JOSÉ BARBOSA SILVA

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : WILLIAM DE BARROS NOIA (PRESO)
ADVOGADOS : GLOVER RÚBIO DOS SANTOS CASTRO  - SE003705 

 FILLIPE OLIVEIRA CORREIA  - SE004185 
 MARIANA DA SILVA SANTOS  - SE014168 

RECORRENTE : KLEBER NASCIMENTO FREITAS (PRESO)
ADVOGADOS : CARLOS EDUARDO RAMOS BARROS  - PE024468 

 GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA DA ROCHA  - PE022902 
 YURI DE MENEZES ALBERT  - PE040787 
 MARCELO LUIZ DA SILVA  - PE033450 

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
CORRÉU    : PAULO RODOLPHO LIMA NASCIMENTO 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Prisão Preventiva

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr(a). GLOVER RÚBIO DOS SANTOS CASTRO, pela parte RECORRENTE: WILLIAM DE 
BARROS NOIA 
Dr(a). CARLOS EDUARDO RAMOS BARROS, pela parte RECORRENTE: KLEBER 
NASCIMENTO FREITAS

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento aos recursos ordinários, nos termos 

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos recursais 

(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)

Página  1 de 2



Superior Tribunal de Justiça

do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Jesuíno Rissato (Desembargador 

Convocado do TJDFT), Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator.

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos recursais 

(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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